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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Tancredo Neves nº 663 – Centro – CEP: 38.950-000 – Ibiá-MG 

Fone: (34) 3631-5754 – E-mail: licitacao@ibia.mg.gov.br 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023 
Ampla Participação 

 
OBJETO: locação de máquinas para realizar manutenção de serviços das estradas vicinais dentro do 
município de Ibiá/MG, através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente e Secretaria Municipal de Logística de Ibiá/MG. 
 

 APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
 

DATA: 04/09/2023 
HORÁRIO: 14:00hs (quatorze horas). 

 
Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da sessão ficarão 
prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
 

 LOCAL DA SESSÃO: Prefeitura Municipal de Ibiá, Departamento de Licitação, Av. Tancredo Neves nº 
663, Bairro: Centro, Ibiá-MG, CEP: 38.950-000. 
 

 CONSULTAS AO EDITAL, AVISOS E ESCLARECIMENTOS: na internet, no site www.ibia.mg.gov.br, 
pelo email, licitacao@ibia.mg.gov.br, ou na sala do Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibiá. 
 

 SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS: pelo e-mail, licitacao@ibia.mg.gov.br, ou na sala do 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibiá. 
 

 ENDEREÇO DA SALA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ: 
Av. Tancredo Neves nº 663, Bairro: Centro, Ibiá-MG, CEP: 38.950-000. 
 

 VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: Diário Oficial dos Municípios Mineiros, Jornal Aqui e Mural de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Ibiá-MG. 

 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 

 DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  

 

Diante do exposto, utilizando-se da DISCRICIONARIEDADE de decisão que a Administração Pública tem e, 

motivado pela necessidade e conveniência que o caso requer serem adquiridas, optou por não haver reserva 

de cotas. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; Considerando que nas aquisições de bens de natureza divisível a 

Administração deverá estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

microempresas (ME’s) e empresas de pequeno porte (EPP’s) para contratação; Considerando que o inciso III 

do Artigo 49 da LC 123/06 determina que “Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 

quando: III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
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não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 

ser contratado; Considerando que no caso concreto, para que seja estabelecida a cota de até 25% (cinte e 

cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser feita a 

divisão do itens licitados em um lote/cota; Considerando que o objeto licitado é locação de maquinas, e que a 

divisão em um lote/cota pode levar a contratação de 02 (duas) licitantes diferentes para um mesmo serviço o 

que fatalmente representará prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto licitado, já que a contratação deverá 

conter as mesmas características e especificações técnicas o que não ocorrerá no caso, já que poderão ser 

adquiridas de licitantes o que não é viável tecnicamente; Considerando que a divisão ou fracionamento do 

objeto licitado ensejaria dificuldade quanto a este indispensável nexo, pois, as empresas trabalham de formas 

distintas, o que prejudicaria o planejamento e celeridade. Considerando que no caso concreto embora o 

objeto seja divisível, há interesse técnico na contratação dos serviços. Considerando que o § 1º do artigo 23 

da Lei nº 8.666/93 é expresso ao prescrever que os serviços serão divididos quando a técnica e a 

economicidade sejam viáveis e que o Tribunal de Contas da União se pronuncia no sentido de que “...a 

questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as 

suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada para o caso 

(Acórdão nº 732/2008)”; Considerando que a contratação sem divisão de cota decorre também de aspectos 

operacionais, com vistas a otimizar as atividades de gestão do evento, o que traz mais vantagens e benefícios 

para a Administração Pública de Ibiá, garantindo melhores condições para operacionalização, execução e 

acompanhamento do contrato que terá mais qualidade sem sofrer solução de continuidade; Por todas estas 

razões e ainda por questões de compatibilidade, padronização, integração e outras relacionadas à 

conveniência administrativa, não será estabelecido no presente certame cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  
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PREÂMBULO 

 
A Prefeitura Municipal de Ibiá, com endereço à Av. Tancredo Neves nº 663, Bairro Centro, Ibiá, MG, 
CEP:38.950-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.584.961/0001-56, isenta de inscrição estadual, torna pública a 
abertura do Processo Licitatório nº 096/2023, na modalidade Pregão Presencial nº 025/2023, do tipo 
menor preço, por Lote, para contratação de empresa Locação de maquinas, regido pela Lei nº 8.666/93, de 
21/06/1993, Lei n.º 10.520, de 17/7/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, Decreto Municipal nº 4.195 de 23 de julho de 2015, disponível no site www.ibia.mg.gov.br e 
demais condições fixadas neste edital. 
 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1 - O Pregão será realizado em sessão pública, presencial, no Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Ibiá, no horário e data indicados na fl. 01 deste Edital. 
 
2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Ibiá, Fabrício Antônio de 
Araújo e componentes da Equipe de Apoio designados através do Decreto Nº 5.846 de 01 de fevereiro de 
2023 e equipe de apoio designados pela Portaria nº 857 de 18 de fevereiro de 2023. 
 

II – OBJETO 

 
locação de máquinas para realizar manutenção de serviços das estradas vicinais dentro do município de 
Ibiá/MG, através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente e 
Secretaria Municipal de Logística de Ibiá/MG. 
 

III – ÁREA(S) SOLICITANTE(S) 

 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente 
Secretaria Municipal de Logística 
 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
1 - Cópia deste Edital estará disponível na internet, no site www.ibia.mg.gov.br da Prefeitura Municipal de Ibiá, 
no email, licitacao@ibia.mg.gov.br, ou, ainda, poderá ser obtida no Departamento de Licitação, no horário de 
08:00 às 11:30 horas e de 13:00 às 17:30 horas, ao custo de R$ 0,40 (quarenta centavos) por página, 
referente às cópias reprográficas. 
 
2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.ibia.mg.gov.br, bem como as publicações 
nos veículos informados na fl. 01 deste Edital, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
licitacao@ibia.mg.gov.br ou, ainda, para a sala do Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibiá, 
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no endereço constante à fl. 01 deste Edital, até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para recebimento 
das propostas. 
 
3.1 - As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, ou 
disponibilizadas no endereço www.ibia.mg.gov.br, ficando acessíveis a todos os interessados. 
 
4 - No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o(a) Pregoeiro(a) julgar 
importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 
 
5 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 5º dia útil, e por licitantes até 
o 2º dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, mediante petição a ser enviada, 
preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacao@ibia.mg.gov.br, ou protocolizadas no Departamento 
de Licitação, dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, auxiliado, se necessário, pelo setor técnico competente. 
 
5.1 - A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento de identificação 
e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do 
CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante 
do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, 
somente procuração, se pública). 
 
5.2 - A Prefeitura Municipal de Ibiá não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por 
outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por isso, não sejam 
protocolizadas no prazo legal. 
 
5.3 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
5.4 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, e será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Ibiá para conhecimento de todos os interessados. 

 

V – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que cumpram 
plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei.  
 
1.1 - Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes dos licitantes efetivamente 
credenciados, nos termos descritos no Título X. 
 
2 - Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 
 
2.1 - suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Ibiá; 
 
2.2 - declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 
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2.3 - com falência decretada; 
 
3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

VI – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
1 - A Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentadas, em envelopes 
distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 
informações: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ 
AO PREGOEIRO FABRÍCIO ANTÔNIO DE ARAÚJO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ 
AO PREGOEIRO FABRÍCIO ANTÔNIO DE ARAÚJO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

“PROPOSTA COMERCIAL” 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

VII – PROPOSTA COMERCIAL 

 
1 - A Proposta Comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo II, ou em modelo próprio desde 
que contenha todas as informações ali previstas com identificação da pessoa jurídica proponente, número 
registrado no CNPJ, endereço, números de telefone e fac-simile, e-mail e assinatura do seu representante 
legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se inequivocamente tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízo à administração ou não impedir a exata compreensão de seu conteúdo, constando, 
também: 
 
1.1 - descrição completa do objeto conforme especificações constantes do Termo de Referencia, Anexo I. 

 
1.2 - valor unitário, lote e valor total da proposta, expresso em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas 

decimais. 
 

1.3 - as proponentes deverão deixar em branco ou não descrever os Itens que não desejarem ofertar 
proposta. 
 

2 - Todas as condições previstas no Termo de Referência, Anexo I, deverão ser observadas com vistas à 
elaboração da proposta comercial. 
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3 - A Proposta Comercial deverá ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será considerado 
como aceito para efeito de julgamento. 
 
3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 
 
3.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os licitantes 
classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse desta Prefeitura. 
 
3.4 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 
consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
4 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega 
de sua Proposta Comercial. 
 
5 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas neste Edital. 
 
6 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
 
7 - O preço deverá ser ofertado incluindo os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, 
tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos. 
 
8 - A Prefeitura Municipal de Ibiá efetuará as retenções tributárias e previdenciárias sobre o faturamento, que 
couberem, nos termos da legislação vigente. 
 

VIII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
1 - O licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no certame: 
 
1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição 
de seus administradores; 
 
1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
 
1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
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1.5 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J./MF; 
 
1.6 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
1.7 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
1.8 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
 
1.9 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 
1.10 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
 
1.11 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão, nos termos do Título VII-A da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 
5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT); 
 
1.12 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
1.12.1 - caso a certidão apresentada no item 1.12 não abranja o Processo Judicial Eletrônico - PJE, e este 
já for instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua 
qualificação econômico financeira através de certidão, a qual abranja os processos judiciais eletrônicos, 
emitida nos mesmos termos da certidão supra; 

 
1.13 - declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante legal do licitante, conforme 
modelo do Anexo III; 
 
1.14 - declaração expressa de que o licitante não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o 
Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, bem como a 
inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assinada pelo representante legal do licitante, conforme 
modelo do Anexo V; 
 
1.15 - declaração expressa de que o licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, assinada pelo representante legal do 
licitante, conforme modelo do Anexo VI; 
 
2 - Os documentos relacionados no item 1 deste Título poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, da Prefeitura Municipal de Ibiá, desde que expressamente indicados no referido cadastro e 
em vigor na data da realização do Pregão. 
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2.1 - No caso de não constar no CRC da Prefeitura Municipal de Ibiá quaisquer documentos exigidos no item 
1 deste Título, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 
 
2.2 - Se os documentos relacionados no item 1 deste Título, indicados no CRC da Prefeitura Municipal de 
Ibiá, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 
 
3 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para certificação 
sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em 
observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos 
pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
 
4.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
4.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
4.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial; 
 
4.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
5 - A Microempresa – ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP deverá apresentar toda a documentação 
exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
 
5.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Ibiá, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
5.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 
 
5.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 
 
5.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao(a) 
Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do item 13 do 
Título XI, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 
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6 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia legível, autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou ainda em 
original acompanhados de cópia legível para autenticação pelo(a) Pregoeiro(a), ou por membro da Equipe de 
Apoio, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
 
6.1 - Os documentos exigidos no Título VIII – itens 1.7, 1.8, 1.12 e 1.12.1 e no Título X – item 4.2.1, que não 
possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 
 
7 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou 
apresentados por meio de discos magnéticos. 
 
8 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser sanadas 
na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, mediante: 
 
8.1 - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 
 
8.2 - consulta ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de IBIÁ/MG. 
 
9 – A Prefeitura Municipal de Ibiá não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será inabilitado. 
 
10 - A ausência dos documentos ou sua apresentação em desacordo com o previsto neste Título, inabilitará 
o licitante, sendo aplicado o disposto no Título XIV, e sujeitando-se o licitante às sanções legais. 
 
10.1 – Nesse caso, o licitante responderá pelas sanções previstas em lei e neste edital, considerando que 
este apresentou declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do 
Anexo VII. 
 

IX – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
1 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote, representado pelo menor preço por item, desde 
que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2 - Será desclassificada a Proposta Comercial que: 
 
2.1 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
 
2.2 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II, §§ 1º e 
2º da Lei nº 8.666/93. 
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2.2.1 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de custos, justificativas e demais 
documentos comprobatórios, conforme o caso. 
 
2.2.2 - Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 
 
3 - Erros de soma e/ou multiplicação ou falhas formais apurados na Proposta Comercial poderão ser 
corrigidos. 
 
3.1 - Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, 
sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado 
com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e anuência do licitante. 
 
3.2 - A correção será consignada em ata de julgamento. 
 
4 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
 
5 - Havendo divergência entre o valor expresso em numeral e valor escrito por extenso, prevalecerá o valor 
escrito por extenso. 
 
6 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
7 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
8 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante para 
verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 

X – CREDENCIAMENTO 

 
1 - No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal deverá proceder ao 
respectivo credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a). 
 
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, proprietário ou 
dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social atualizado ou 
Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento de identidade. 
 
2.1 - A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público ou particular ou 
por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo VIII, comprovando a outorga de poderes 
necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, 
juntamente com documento de identidade do credenciado ou procurador e, documento que comprove a 
representação legal do outorgante. 
 
2.1.1 – Independente da forma de apresentação, o documento entregue para cumprimento do item 2.1, 
acima, deverá ser apresentado com a firma do outorgante devidamente reconhecida em cartório. 
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2.1.2 – Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados ao (a) Pregoeiro (a) ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
 
3 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao(a) Pregoeiro(a) implica a presunção 
de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a responsabilidade 
legal pelos atos praticados. 
 
4 - No momento do credenciamento, o representante do licitante deve apresentar, fora de envelope: 
 
4.1 – declaração, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo VII, de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02; 
 
4.2 – Se o licitante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar: 
 
4.2.1 - certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da 
Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC ou  
declaração, conforme modelo do Anexo IV, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da citada Lei, e de que não está 
sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º daquele artigo. 
 
5 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente, 
sob pena de responsabilização nos termos da lei. 
 
6 - Os documentos poderão ser apresentados por cópia autenticada ou por cópia simples acompanhada do 
respectivo original para autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio. 
 

XI – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
1 - Após o encerramento do credenciamento dos representantes dos licitantes, o(a) Pregoeiro(a) declarará 
aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos licitantes. 
 
2 - Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo a Documentação de 
Habilitação e a Proposta Comercial. 
 
2.1 - Os licitantes que enviarem os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta Comercial”, sem 
representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, toda a documentação 
apresentada no Título X, relativa ao credenciamento da licitante, inclusive cópia autenticada do Estatuto ou 
Contrato Social atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
3 - O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de sua 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, desclassificará aquelas que estiverem em desacordo 
e divulgará os preços cotados pelos licitantes. 
 
3.1 - Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da exequibilidade dos 
preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário para sua continuidade. 
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4 – As propostas serão ordenadas em ordem crescente e o(a) Pregoeiro(a) classificará, para a etapa de 
lances, o autor da proposta de “menor valor”, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
superiores em até 10% (dez por cento), deste valor para participarem de lances verbais. 
 
4.1 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas neste item, o(a) 
Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
5 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de “maior 
valor”, que representa o maior preço. 
 
5.1 - Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de apresentação dos lances. 
 
5.2 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do seu último preço, para efeito de 
posterior ordenação das propostas. 
 
5.3 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 
 
5.4 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
valor, que representa o menor preço, e o valor estimado da contratação. 
 
5.5 - Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço seja 
compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 
 
6 - Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a etapa de lances. 
 
7 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao valor da que representa o melhor 
preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
8 - Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase de credenciamento dos licitantes, 
nos termos do item 4.2, do Título X, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
8.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar 
nova proposta de preço com desconto superior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob 
pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 
 
8.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de preferência, 
será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 
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8.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de preferência, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite 
estabelecido no item 7, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 
 
8.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse limite, 
será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo lance. 
 
8.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, prosseguir-
se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 
 
8.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação do direito 
de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço. 
 
9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10 - O (a) Pregoeiro (a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance de menor preço, para 
que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
11 - Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope “Documentação de 
Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação. 
 
12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
13 - No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e habilitação do licitante, na 
ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às 
exigências deste Edital. 
 
14 - Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam obtidas 
melhores condições para a Prefeitura Municipal de Ibiá, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
14.1 - Existindo ME ou EPP remanescente, no intervalo do empate ficto, ocorrendo a hipótese do caput, 
voltar-se-á a etapa correspondente ao subitem 8.1 deste Título. 
 
15 - Caso seja necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer momento, 
para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando intimados, no mesmo 
ato, os licitantes presentes. 
 
16 - Na reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do procedimento e 
das ocorrências relevantes, assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes. 
 

XII – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 
1 - Após a declaração do(s) vencedor(es), durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo 
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de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala do Departamento de Licitação. 
 
2 - Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão reduzidas a termo na 
respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões no mesmo 
prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 
4 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 
conhecidos: 
 
4.1 - ser dirigido a Prefeita Municipal, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a); 
 
4.2 - ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacao@ibia.mg.gov.br, com assinatura digital, ou ser 
protocolizado na sala do Departamento de Licitação, em uma via original, contendo razão social, número do 
CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal. 
 
5 - O(a) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou 
outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
 
6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7 - O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, que decidirá 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 
 
8 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação, quando for o caso, 
podendo ser aplicado o disposto no art. 109, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
9 - Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos a Prefeita Municipal, 
pelo endereço eletrônico licitacao@ibia.mg.gov.br ou protocolizados na sala do Departamento de Licitação, 
observando-se os requisitos indicados no subitem 4.2 acima. 
 

XIII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
1 - Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo 
à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 
 
2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
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XIV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Ibiá pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no contrato e das demais cominações legais. 
 

XV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I - Termo de referência; 
Anexo II - Modelo de proposta comercial; 
Anexo III - Modelo de declaração de empregador pessoa jurídica; 
Anexo IV - Modelo de declaração de condição de ME ou EPP; 
Anexo V - Modelo de declaração de idoneidade e fato impeditivo; 
Anexo VI - Modelo de declaração de quadro societário; 
Anexo VII - Modelo de declaração de habilitação; 
Anexo VIII - Modelo de carta de credenciamento; 
Anexo XI - Minuta de contrato. 
 
2 - A Prefeitura Municipal de Ibiá convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, conforme o caso, em prazo a ser estabelecido, não superior a 5 (cinco) dias, 
observado o prazo de validade da proposta, nos termos do item 3 do Título VII. 
 
2.1 - Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. O(a) Pregoeiro(a) 
examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 
apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
3- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
 
5 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
6 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 
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7 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, 
e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe 
de Apoio. 
 
7.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
licitante. 
 
8 - O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à confirmação da 
autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o documento for impugnado 
por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da diligência. 
 
8.1 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, 
ou cópia autenticada por cartório. 
 
9 - As decisões da Prefeita Municipal e do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas, quando for o caso, podendo ser 
aplicado o disposto no § 1º, do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 
 
10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
 
11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Ibiá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado para conhecimento dos licitantes. 
 
12 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Ibiá poderá alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da 
Lei Federal n.o 8.666/93. 
 
13 - A Prefeitura Municipal de Ibiá poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
14 - Fica eleito o foro da Comarca de Ibiá, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
Ibiá(MG),  15 de agosto de 2023. 

 
 

MARLENE APARECIDA DE SOUZA SILVA 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023 

 
1. DO OBJETO: 
 
1.1 - Locação de máquinas para realizar manutenção de serviços das estradas vicinais dentro do município 
de Ibiá/MG, através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente e 
Secretaria Municipal de Logística de Ibiá/MG. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 
A locação destina-se a execução de serviços de recuperação e manutenção de estradas rurais e vicinais nas 

regiões do da estrada Quebra Anzol ponte de Arco São Matheus até o carro de boi e bolsões na região do 

Valo Velho e na entrada do Sem Terra no Município de Ibiá, incluindo serviços de terraplenagem com para 

alargamento e melhoria dos traçados, revestimento e compactação com cascalho de campo para reforço dos 

pontos críticos dos leitos das estradas, fazer bolsões e demais serviços necessários a manutenção de 

estradas vicinais, conforme especificações, quantidades, planilhas descritos neste termo.  

A presente locação destas máquinas justifica-se pela necessidade em realizar o estado de conservação das 

estradas vicinais que encontra-se em más condições de tráfego devido a fatores climáticos essas estradas 

são de  intensa utilização dos produtores rurais e moradores que fazem todo escoamento agrícola  de suas 

propriedades em nosso município, bem como promovendo melhoria na qualidade de uso para todos os 

usuários. 

 

A contratação do objeto em questão é a locação de máquinas para manutenção de estradas vicinais, e devem 

ser licitadas juntas em lote único, por isso da viabilidade da presente licitação ter por critério de julgamento o 

menor preço global do lote. 

In casu, o uso do tipo “Menor Preço Global do lote” justifica-se pela vantagem econômica para a 

administração, uma vez que o objeto licitado se compõe de vários itens e o seu agrupamento viabiliza a 

prestação dos serviços por uma única empresa que será responsabilizada pela qualidade dos serviços 

executados.  

Além do mais, a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global trata-se de um direito discricionário 

da Administração Municipal de Araxá e visa aspectos operacionais, com vistas a otimizar as atividades de 

gestão do evento, o que traz mais vantagens e benefícios para a Administração Pública de Ibiá/MG, 

garantindo melhores condições para operacionalização, execução e acompanhamento do contrato que terá 

mais qualidade sem sofrer solução de continuidade.  
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Se várias empresas participarem do certame e cada uma ganhar um item, haverá uma grande dificuldade da 

administração municipal administrar os contratos além de correr o risco de haver prejuízo para o município. 

A escolha da licitação para serviços de locação de máquinas e equipamentos, com critério de julgamento de 

menor preço, representado pelo menor valor total do objeto em lote único não é restritivo de participação de 

empresas, não é novidade na jurisprudência dos Tribunais de Contas, favorecendo, inclusive, a administração 

não só no que diz respeito à própria realização do pregão, como também, e principalmente, no gerenciamento 

da execução contratual.  

As empresas do ramo se dispõem a prestar todos os serviços, não ocasionando restrições na concorrência 

tanto que 03 (três) empresas forneceram orçamento para todos os itens licitados. 

3. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 
DESPESA: 
 
4.1 - Conforme exigência legal, o Departamento de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e 
estimativa de custos junto às empresas do ramo do objeto licitado para apuração do preço estimado para a 
despesa. 
Lote: 

ITEM Descrição QTD. UNID. MÉDIA 
TOTAL DO 

ITEM 

01 
SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
MÍNIMO 16 TONELADAS 

200 HORAS R$ 400,00 R$ 81.334,00 

02 
SERVIÇOS DE ROLO COMPACTADOR, 
MÍNIMO 1 CAV 

30 DIARIAS 
R$ 

1.633,33 
R$ 48.999,90 

 
R$130.333,90 

 
4.2 - A média estimada total, considerando a pesquisa de mercado, foi de R$ 130.333,90 (cento e trinta mil 
trezentos e trinta e três reais e noventa centavos), conforme mapa constante dos autos do processo 
licitatório. 
 
4.3 - As despesas deste processo licitatório para o ano de 2023/2024 correrão por conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) número(s): 
 

529 
    02.09.01.26.782.0103.2445 -3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA 
  Manut. e Conserv. das Estradas Vicinais 
  3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.500 - Recursos não vinculados de Impostos 
  

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
 
5.1 - Após a contratação pela Prefeitura Municipal de Ibiá, a CONTRATADA deverá dar início imediato aos 
serviços logo após o recebimento da ordem de serviços emitida pelo Departamento de Compras. 
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5.2 A comprovação dos serviços prestados será aferida pelo horímetro da maquina ou de acordo com 
apontamentos realizados pelo fiscal do contrato do inicio da jornada até a conclusão da mesma, devendo ser 
devidamente documentado e apresentado juntamente com a nota de prestação de serviços. 
 
5.3- Realizar os serviços com maquinários em plena condição de uso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
6.1 - Executar o objeto desta licitação nas condições estabelecidas, respeitando os prazos fixados; 
 
6.2 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, ao Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Ibiá, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa 
ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas ao fornecimento, e atender aos chamados 
da Prefeitura Municipal de Ibiá, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
 
6.3 - Fornecer números telefônicos, ou outros meios igualmente eficazes, para contato da Prefeitura Municipal 
de Ibiá com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo 
adicional; 
 
6.4 - Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Prefeitura Municipal de Ibiá 
com respeito à execução do objeto; 
 
6.5 - Cumprir todas as condições e prazo fixados nesta licitação ou outros que venham a ser fixados pela 
Prefeitura Municipal de Ibiá; 
 
6.6 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto desta licitação, durante 
toda a sua vigência, a pedido da Prefeitura Municipal de Ibiá; 
 
6.7 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pela equipe responsável da 
Prefeitura Municipal de Ibiá, durante a sua execução; 
 
6.8 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços contratados, ou 
com estes conexos. 
 
6.9 - Executar os serviços com pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade sobre quaisquer danos ou 
faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE 
exigir o afastamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação, 
quaisquer deles que faltar com respeito à fiscalização. 
 
6.10 - Fornecer profissionais devidamente habilitados e qualificados para a prestação de serviços;  
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6.11 - Responsabilizar perante a terceiros, inclusive por atos praticados pelos profissionais designados para 
realizarem os serviços, eximindo o Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua 
responsabilidade, todos os seguros, inclusive os de responsabilidade civil e o ressarcimento de todo e 
qualquer dano aos passageiros e a terceiros; 
 
6.13 - Verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório, bem 
como se assegurar da existência de combustível suficiente para cumprir os serviços, antes de colocar a 
maquina em circulação; 
 
6.14 - Proceder à substituição da maquina que estiver impossibilitada de trafegar ou apresentar defeitos que 
envolvam riscos de acidentes, por outro de igual ou superior capacidade e ano de fabricação, após 
justificação e aprovação da secretaria competente;  
 
6.15 - Ter, o operador, a todo o momento, domínio do equipamento, dirigindo-o com atenção e cuidados 
indispensáveis à segurança do trânsito; 
 
6.16 - Respeitar as velocidades, máxima e mínima, permitidas para as vias de circulação, obedecidas às 
condições de trânsito, pelo condutor; 
 
6.17 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada nesta licitação, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria da execução do objeto e dos 
resultados obtidos, preservando a Prefeitura Municipal de Ibiá de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 
 
6.18 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal 
de Ibiá, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da execução do objeto; 
 
6.19. Manter todos os funcionários devidamente registrados, com salários e dos encargos sociais em dia. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe, 
quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
 
7.2 - Emitir, por meio do Departamento de Compras, a Ordem de Compra/Serviços. 
 
7.3 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 
 
7.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação a execução do objeto desta licitação. 
 
7.5 - Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas. 
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7.6 - Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas. 
 
7.7 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, por meio da(s) Área(s) Solicitante(s), permitida a 
contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, 
observando o fiel cumprimento das exigências constantes deste Termo de Referência, o que não exclui e nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por 
pessoas habilitadas. 
 
7.8 - Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo comportamento ou 
capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições contratuais 
e legais. 
 
7.9 - Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for considerada necessária. 
 
7.10 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto. 
 
7.11 - Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados. 
 
7.12 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
 
8. GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
8.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão/fiscalização do contrato será realizada 

pela(s) Área(s) Solicitante(s). 
 

8.2 O responsável pela Área Solicitante que atuará como gestor/fiscal do contrato, será o Sr. Fabio Max de 
Sousa 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
9.1 - Os pagamentos serão precedidos de medições, que serão elaboradas pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, mensalmente, devendo estar concluídas no dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação 
dos serviços e apresentadas, obrigatoriamente, a unidade organizacional responsável pelo pagamento. 
 
9.2 - O pagamento decorrente da prestação dos serviços será conforme medição realizada e efetuado pelo 
Departamento de Tesouraria, após a entrega da medição nas condições exigidas, mediante atestação de 
servidor responsável e apresentação dos documentos fiscais devidos, até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, após o recebimento da nota fiscal/fatura; 
 
9.3 - A Prefeitura Municipal de Ibiá efetua pagamentos somente nas quintas-feiras. Caso a empresa emita 
boleto para pagamento, este deverá vir com a data de vencimento previamente definida para a primeira 
quinta-feira próxima ao prazo citado no item acima. 
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9.4 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especificamente as de natureza fiscal; 
 
9.5 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Serviços, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
9.5.1 - A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 
Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
9.6 - Um servidor responsável atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA; 
 
9.7 - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida anteriormente; 
 
9.8 - Os Departamentos envolvidos no manuseio com a Nota Fiscal, identificando qualquer divergência na 
mesma deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 
prazo para pagamento será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício; 
 
9.9 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará à Prefeitura Municipal de 
Ibiá, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 
exigir a qualquer título, tempo ou forma; 
 
9.10 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA; 
 
10. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
10.1 - O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 12 meses, facultando-se ao 
CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, mediante aviso por escrito, com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
10.2. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente justificado nos 
termos do § 2º, do art. 57, da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
10.3. No caso de prorrogação do contrato, a cada 12 (doze) meses, o valor do contrato será reajustado com 
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). 
 
11. SANÇÕES: 
 
11.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual: 
 



 

23 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Tancredo Neves nº 663 – Centro – CEP: 38.950-000 – Ibiá-MG 

Fone: (34) 3631-5754 – E-mail: licitacao@ibia.mg.gov.br 

 
 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, 
por ocorrência; 
 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 
objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 
quando a Prefeitura Municipal de Ibiá, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
 
11.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Prefeitura Municipal de Ibiá. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 
 
11.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
12.1 - A Prefeitura Municipal de Ibiá e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 
mercado em geral; 
 
12.2 - A Prefeitura Municipal de Ibiá reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
12.3 - A Prefeitura Municipal de Ibiá reserva para si o direito de não aceitar qualquer serviço em desacordo 
com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu 
objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, 
assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 
previstas; 
 
12.4 - Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Ibiá, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a 
Prefeitura Municipal de Ibiá exigir o seu cumprimento a qualquer tempo; 
 
12.5 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre 
a Prefeitura Municipal de Ibiá e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
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previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra; 
 
12.6 - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à Prefeitura 
Municipal de Ibiá, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, 
ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a Prefeitura o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos; 
 
13. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
13.1 - A contratação objeto deste Termo de Referência poderá ser rescindida: 
 
I. Por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Ibiá, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 
 
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
13.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
13.3 - Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição 
por parte da contratada, a Prefeitura Municipal de Ibiá responderá pelos preços constantes da Proposta 
Comercial, devido em face dos serviços efetivamente prestados pela contratada até a data da rescisão. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023 

 
1.2 DO OBJETO: Locação de máquinas para realizar manutenção de serviços das estradas vicinais dentro 
do município de Ibiá/MG, através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente e Secretaria Municipal de Logística de Ibiá/MG. 
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ:  

Inscrição Estadual:  

Endereço:  

Email:  

Telefone:  

 
 

Nome do Responsável pela Assinatura 
do Contrato: 

 

CPF:  

Endereço:  

Email:  

Telefone:  

 
 

Item Descrição Quant Valor  Valor Total 

     

 

 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 Ao apresentar essa proposta declaro pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no 
Edital. 

 O preço apresentado inclui os valores de quaisquer gastos ou despesas com tributos, ônus 
previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos. 

 
________________________, _______ de _______________ de 2023 
_________________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
(Nome completo) 

(Documento de Identidade nº / CPF nº) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0096/2023 

 
 

 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 

________________________, _______ de _______________ de 2023 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0096/2023 

 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 
não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como: 
 
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006. 
 
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 

________________________, _______ de _______________ de 2023 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023 

 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 
não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e que inexiste 
qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa, bem como INFORMO que comunicarei qualquer 
fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para habilitação, que venha alterar a atual situação 
quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 
 

 
 
 

________________________, _______ de _______________ de 2023 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023 

 
 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, 
quenão possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista. 

 
 
 
 

________________________, _______ de _______________ de 2023 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023 

 
 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 
________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA cumprir plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei 
Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da lei, inclusive aplicação das sanções 
previstas. 
 

 
________________________, _______ de _______________ de 2023 

 
 
 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023 

 
 
 
 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _____________________________________________ 
_________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º 
____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como representante da licitante 
______________________________________________, inscrita no CNPJ __________________, para 
participar da licitação acima referenciada, instaurada pelaPrefeitura Municipal de Ibiá, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular 
proposta comercial e lances, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso 
e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
 
 

__________________________, ____ de _______________ de 2023. 
 
 
 
Assinatura: ____________________________________________________________ 
Nome legível: __________________________________________________________ 
Qualificação: __________________________________________________________ 
(assinatura com firma reconhecida) 
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ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023 
 

CONTRATO  Nº ________________ 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIÁ – 
PREFEITURA MUNICIPAL E __________________________________ 

 
 
O MUNICÍPIO DE IBIÁ - PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ sob o nº 18.584.961/0001-56, isento 
de Inscrição Estadual, com sede na Avenida Tancredo Neves, 663, Bairro Centro, Ibiá/MG, CEP: 38.950-000, 
a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Marlene Aparecida de 
Souza Silva, brasileira, casada, médica, portadora do C.P.F. nº 362.116.726-91, residente e domiciliada nesta 
cidade, e a __________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, situada na ____ _____, nº ____, Bairro 
_____, Cidade ______, Estado _____, CEP: _______, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu(sua) Representante Legal, ________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _____ e 
inscrito(a) no CPF sob o nº _____, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, 
em conformidade com o Processo Licitatório nº 0096/2023, na modalidade Pregão Presencial nº 025/2023, do 
tipo menor preço, por item, sob a regência da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, Lei n.º 10.520, de 17/7/2002, 
Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto Municipal nº 4.195 de 23 de julho de 2015 e demais disposições 
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
 
1.3 Este Contrato tem como objeto Locação de máquinas para realizar manutenção de serviços das 
estradas vicinais dentro do município de Ibiá/MG, através da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Logística de Ibiá/MG. 
 
Parágrafo único - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência e a 
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ambos constantes do Processo Licitatório nº 096/2023, 
Pregão Presencial nº 025/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados pela(s) Área(s) Solicitante(s). 
 
§1º - O responsável pela Área Solicitante que atuará como gestor/fiscal do contrato, será o Sr. Fabio Max de 
Sousa. 
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§2º - Um servidor responsável da CONTRATANTE atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação 
dos serviços nas condições especificadas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 
pagamentos à CONTRATADA. 
 
§3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato 
pela CONTRATANTE, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
 
§4º - A CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
 
§5º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
São condições gerais deste Contrato: 
 
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 
 
II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido 
ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, 
sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
 
III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, em 
operações financeiras como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
 
IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
 
V. A CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em 
planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
 
VI. A CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração dos 
preços unitários ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
VII. A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar serviço em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 
rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o 
disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
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VIII. Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo a 
CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
 
IX. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas 
para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e 
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
X. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, 
seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da 
omissão em executá-lo, resguardando-se à CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS: 
 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus servidores ou 
terceiros decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela CONTRATANTE, obrigando-se, a 
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas 
no presente Contrato. 
 
§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não cumprimento, ou do 
cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de 
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
CONTRATANTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 
 
§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 
conhecimento da CONTRATANTE, este comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à 
CONTRATANTE a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 
que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou 
judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante a 
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 
 
§3º - Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da CONTRATANTE, nos termos 
desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou 
serão objeto de ressarcimento à CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 
 



 

35 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Tancredo Neves nº 663 – Centro – CEP: 38.950-000 – Ibiá-MG 

Fone: (34) 3631-5754 – E-mail: licitacao@ibia.mg.gov.br 

 
 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 
b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
 
São condições de execução deste Contrato: 
 
5.1- Após a contratação pela Prefeitura Municipal de Ibiá, a CONTRATADA deverá dar início imediato aos 
serviços logo após o recebimento da ordem de serviços emitida pelo Departamento de Compras. 
 
5.2- A comprovação dos serviços prestados será aferida pelo horímetro da maquina ou de acordo com 
apontamentos realizados pelo fiscal do contrato do inicio da jornada até a conclusão da mesma, devendo ser 
devidamente documentado e apresentado juntamente com a nota de prestação de serviços. 
 
5.3- Realizar os serviços com maquinários em plena condição de uso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
I. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar o objeto desta licitação nas condições estabelecidas, respeitando os prazos fixados; 
 
b) Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, ao Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Ibiá, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa 
ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas ao fornecimento, e atender aos chamados 
da Prefeitura Municipal de Ibiá, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
 
c) Fornecer números telefônicos, ou outros meios igualmente eficazes, para contato da Prefeitura Municipal 
de Ibiá com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo 
adicional; 
 
d) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Prefeitura Municipal de Ibiá com 
respeito à execução do objeto; 
 
e) Cumprir todas as condições e prazo fixados nesta licitação ou outros que venham a ser fixados pela 
Prefeitura Municipal de Ibiá; 
 
f) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto desta licitação, durante 
toda a sua vigência, a pedido da Prefeitura Municipal de Ibiá; 
 
g) Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pela equipe responsável da 
Prefeitura Municipal de Ibiá, durante a sua execução; 
 



 

36 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Tancredo Neves nº 663 – Centro – CEP: 38.950-000 – Ibiá-MG 

Fone: (34) 3631-5754 – E-mail: licitacao@ibia.mg.gov.br 

 
 

h) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços contratados, ou 
com estes conexos. 
 
l) Executar os serviços com pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade sobre quaisquer danos ou 
faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE 
exigir o afastamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação, 
quaisquer deles que faltar com respeito à fiscalização ou deixar de cumprir determinação desta. 
 
J) Fornecer motoristas capacitados e devidamente habilitados e qualificados para a prestação de serviços;  
 
L) Verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório, bem 
como se assegurar da existência de combustível suficiente para cumprir o trajeto, antes de colocar o veiculo 
em circulação; 
 
M) Proceder à substituição do veiculo que estiver impossibilitado de trafegar ou apresentar defeitos que 
envolvam riscos de acidentes, por outro de igual ou superior capacidade e ano de fabricação, após 
justificação e aprovação da secretaria competente;  
 
n) Ter, o operador, a todo momento, domínio de seu maquinário, operando-o com atenção e cuidados 
indispensáveis à segurança do trânsito; 
 
o) Responsabilizar-se inteiramente pelo combustível e manutenção do maquinário, como: lubrificação, 
lavagem, troca de pneus, etc, sendo proibida a utilização das dependências e mão de obra da Prefeitura 
Municipal de Ibiá; 
 
p) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada 
nesta licitação, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria da execução do objeto e dos resultados 
obtidos, preservando a Prefeitura Municipal de Ibiá de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 
 
q) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal 
de Ibiá, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da execução do objeto; 
 
II. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe, 
quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
 
b) Emitir, por meio do Departamento de Compras, a Ordem de Compra/Serviços. 
 
c) Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 
 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação a execução do objeto desta licitação. 
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e) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas. 
 
f) Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas. 
 
g) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, por meio da(s) Área(s) Solicitante(s), permitida a 
contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, 
observando o fiel cumprimento das exigências constantes deste Termo de Referência, o que não exclui e nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por 
pessoas habilitadas. 
 
h) Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo comportamento ou 
capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições contratuais 
e legais. 
 
i) Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for considerada necessária. 
 
j) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto. 
 
k) Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos que venham a 
ser firmados. 
 
l) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual já estão incluídas 
todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo os seguintes preços unitários por 
item: 
 

Item Descrição QUAN 
VALOR 

HORA/DIARIA 
Valor total 

     

   Total  

 
§1º - Os pagamentos serão realizados após emissão de nota fiscal, devidamente aprovada pela Fiscalização 
da CONTRATANTE, sendo apresentada obrigatoriamente, a unidade organizacional responsável pelo 
pagamento. 

 
§2º - A CONTRATANTE não efetuará o pagamento dos serviços que ultrapasse a valor mensal acima 
definido, devendo a Nota Fiscal da prestação dos serviços estar acompanhada da ordem de serviços, emitida 
pela secretaria requisitante. 
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§3º - O pagamento decorrente da prestação dos serviços será mensal e efetuado pelo Departamento de 
Tesouraria, após a entrega da medição nas condições exigidas, mediante atestação de servidor responsável 
e apresentação dos documentos fiscais devidos, até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, após o recebimento da nota fiscal/fatura; 
 
§4º - A Prefeitura Municipal de Ibiá efetua pagamentos somente nas quintas-feiras. Caso a empresa emita 
boleto para pagamento, este deverá vir com a data de vencimento previamente definida para a primeira 
quinta-feira próxima ao prazo citado no item acima. 
 
§5º - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especificamente as de natureza fiscal; 
 
§6º - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Compra/Serviços, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
§7º - A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 
Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
§8º - Um servidor responsável atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA; 
 
§9º - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida anteriormente; 
 
§10º - Os Departamentos envolvidos no manuseio com a Nota Fiscal, identificando qualquer divergência na 
mesma deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 
prazo para pagamento será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício; 
 
§13º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará à Prefeitura Municipal 
de Ibiá, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 
exigir a qualquer título, tempo ou forma; 
 
§14º - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA; 
 
§ 15º - Em caso de execução parcial dos serviços, comprovado através de relatório mensal emitido pelo fiscal 
do contrato, a administração deverá efetuar o pagamento apenas proporcional aos dias executados conforme 
atestado pelo fiscal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas desta contratação para o ano de 2023/2024 correrão por conta da(s) Dotação (ões) 
Orçamentária(s) número(s): 

529 
    02.09.01.26.782.0103.2445 -3.3.90.39.00 
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SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA 
  Manut. e Conserv. das Estradas Vicinais 
  3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.500 - Recursos não vinculados de Impostos 
  

 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 12 meses, facultando-se ao 
CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, mediante aviso por escrito, com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
§1º - O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente justificado nos 
termos do § 2º, do art. 57, da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
§2º - No caso de prorrogação do contrato, a cada 12 (doze) meses, o valor do contrato será reajustado com 
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja 
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido: 
 
I. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 
 
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
 
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
§2º - Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por 
parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE responderá pelos preços constantes da Proposta Comercial, 
devido em face dos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA até a data da rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES: 
 
A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando o 
retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
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Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de Ibiá pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual: 
 
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, 
por ocorrência; 
 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 
objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 
quando a CONTRATANTE, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
 
§2º - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 
 
§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES: 
 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características 
qualquer obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela CONTRATANTE. 
 
§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos 
de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, bem como interpor medida 
judicial cabível. 
§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos causados à CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL: 
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Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 096/2023, modalidade Pregão 
Presencial nº 025/2023, que lhe deu causa, exigindo-se, para a sua execução, rigorosa obediência ao 
instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
O extrato deste Contrato será publicado no “Diário Oficial dos Municípios Mineiros” da Associação Mineira de 
Municípios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Ibiá, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 

Ibiá-MG, _____ de ___________ de 2023. 

 
CONTRATANTE: ___________________________________ 

                         MUNICÍPIO DE IBIÁ 
                           MARLENE APARECIDA DE SOUZA SILVA 

                          PREFEITA MUNICIPAL 
 

CONTRATADA: ___________________________________ 
                    CONTRATADA 

                         REPRESENTANTE LEGAL 
                    CARGO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)___________________________________  2) ___________________________________ 
   Nome:                                                                  Nome: 
   C.P.F.:                                                                 C.P.F.: 
 
 


